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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA
C.G.C. 07.000.268/0001-72

LSI MUNICIPAL tf9. 006/89
de 05 de junho de 1.989.

Autor isa a celebração de convg
nio entre a Prefeitura Munici
pal de_Açailãndla, Ma., ea -
Fundação de Serviços de Saúde-
Publica para o desenvolvimento
do sistema municipal de Saúde-
e Expansão de ecoes de Saúde e
Saneamento e dá outras provi -
dencias.

J> Prefeito Municipal de Açailãndia, Ma., -
faz a saber que a câmara Municipal aprovou e 1Ü sanciono a se

^

I

guinte Leii

Art. 1» - Fica a Prefeitura Municipal de A
çailãndia, Ma., autorlsada, através do Exmo. sr. Prefeito Muni
cipal, a celebrar convênio com a Fundação de Serviços de Saúde-
Publica, para o desenvolvimento do sistema municipal de saúde e
expansão de ações de saúde e saneamento.

Art. 2« - Por força do convênio supra mencj.
onado, fica também autorisado a contratar funcionários para pro.
enchimento dos cargos constantes do anexo )1, que passa a fazer
parte integrante desta Lei, os quais deverão servir na Unidade-
Mista a instalar-se neste município.

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data -
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Açailan -
dia. Betado do Maranhão, aos cinco de junho de 1.989.

P.

Leonardo^Loürenço de Queirós

Municipal



/

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÃNDIA
C.G.C. 07.000.268/0001-72

ANEXO NA. 001

Lei Municipal n*. 006 de 05-06-89.

SSES2 QUANT. SALÁRIO
Aux. Administração 04 02 PNS
Aux. Serv. Gerais 23 01 PNS
Agente de Portaria 05 1,5 PNS
Artífice 02 1,7 PNS
Aux. Saneamento 03 02 PNS
Aux. Enfermagem 03 02 PNS
Atendente 28 1,7 PNS
Economa 01 02 PNS
Laboratorista 02 02 PNS
Vlsitador Sanitário 04 02 PNS
Vigia/Vigilante 03 01 PNS
Aux. Higiene Dental 01 02 PNS

Gabinete do Prefeito, 05-06-89

Leonardo Lourençc^de Queirós

PrefeiÉo^Municipal


